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OFÍCIO PRESIDENTE CERTIDÃO nº-58/2012
 

 

São Roque, 14 de junho de 2012.
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Excelentissimo Senhor Prefeito, 

f - * .
- . ;

Nos termos da Lei nº: 2.740, de 05/12/2002, em seu

— artigo 12, parágrafo único, solicitamos os bons ofícios de Vossa Excelência
junto à Prefeitura, no sentido de que seja 'providenciada a expedição de
CERTIDÃO de VIELA localizadaentre as Ruas Sebastiana da Silva Pontes e

Francisco da Silva Pontes, Jardim Flórida, informando se tal via é oficial e se
possui denominação oficial, bem como informar suas dimensões e sea...
mesma é de domínio público. Em sendo, informar desde guando, ou ao
menos, se o é hámais de 05 (cinco) anos. Caso não haja informação sobre .

o tempo de domínio público da via, solicitaos ainda “que conste da Certidão
se há, no cadastro imobiliário daPrefeitura, imóvel localizado na mesmae há

“quanto tempo,conforme preceitua a Lei 3.134 de 08/02/2008. Solicitamos
“aindaque junto à CERTIDÃO seja anexado um crogui do local.

o “* Nacerieza de que dispensará especial atenção ao.
pedido, desde já, agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de ,

- elevada estima e dedistinta consideração. : , ,

Atenciosamente, - e o   
FERNANDES ESTRADA Vo. RÓDRIGO NUNES DE OLIVEIRA
Presidente, o “o , Vereador

Ao
Excelentíssimo Senhor
EFANEU NOLASCOGODINHO
DD. Prefeito da Estância Turística de São Roque
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 PREFEITURA DA ESTANCIATURISTICA DE SAO ROQUEESTADO D E S À O PAULO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 0106/12

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente nº 58/12, da Câmara

Municipal da Estância Turística de São Roque, que em diligência ao local, foi

verificado que a via em questão é de domínio público, não possui denominação oficial,

(O com início na Rua Sebastiana da Silva Pontes e termino na Rua Francisco da Silva (Alexandre Valente Oliani), Chefe de Divisão  doismile doze=== ==== 5 SSFESESCASSESCASCASCASCs,
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  PREFEITURA DA ESTÂNCIA Ji

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE :jESTADO D E Ss A O PAULO
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

 
Ofício n.º 100/2012 - DPM

São Roque, 22 de junho de 2012.

Referência: Ofício Presidenten.º 058/2012

(5 Senhor Vereador Presidente,

Em atendimento ao Ofício em referência, procedemos ao encaminhamento da
Certidão nº 0106/12, devidamente providenciada por nossa Divisão de Fiscalização e
Posturas.

nr . . A .
Colocando-nosao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidadepara renovarmos os

protestos da mais alta estima e apreço.  
Ilmo. Sr.

Alfredo Fernandes Estrada

Vereador Presidente
Câmara Municipal da EstânciaTurística de São Roque
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